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CRETATO PRFSUM1D0 DE. In INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA.  EXCLUSÃO. 

0 incentivo denominado "crédito presumido de I!'1" somente pode ser 
calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matéri;is-primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem, sendo indevida a 
inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de  industrialização por 
encomenda 

TAXA SELIC. 

l.  imprestável como instrument° de correção monetária,  não justificando  a.  
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessao de um "plus", sem expressa previsão 
legal. O ressarcimento não é  espécie  do género restituição, portanto inex  isle  

previsão legal para atualização dos valores objeto deste juslituto. 

Recurso lispecial do Procurador Provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial Vencidos os Conselheiros  Narrei  Gallia, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade M.anzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Comes I -to frmann, 
que negavam provi mento. 

Carlos Alberto F ei as Barreto - Prbsidente e Relator 



EDITADO  EM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Hentique Pinheiro 

Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 

Gilson Macedo R.osenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Teresa .Martinez 1,ópez, Susy Gomes Hollinann e Carlos Alberto treitasi3arreto.. 

Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento de credito presumido do IPI a que se 
referca I,ei n" 9.363/1996 Duas silo as  matérias devolvidas a este C.!olegiado: industrializacao 
por encomenda e incidência da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de WI. 

0 julgamento deste recurso tem como paradigmas os dos Recursos 
231.539 (industrializacao pot encomenda) e 228.964 (incidência  da taxa Selic sobre o valor do 
ressarcimento de WI), julgados na sessi -io imediatamente antelior a esta, sendo-lhe aplicadas as  

mesinas teses daqueles julgados, nos termos do art. 47 do Anexo  li  do Regimento Inferno do 
C'Alth, aprovado pela Portaria MI ri" 256, de 22 de junho dc 2009. 

Boa apertada síntese, este és, o relatúrio.. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto  lícitas Ba rreto, Relator 

0 recurso  merece  ser conhecido poi set tempestivo e atendei  aos 
pressupostos legimentais de admissibilidade. 

Este riot() segue as disposiOes do § 2 0 , in fine, do art, 47 do Anexo It do 
Regimento Interno .do CARP . , aprovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009.. Para 
tanto, adoto as teses do ..julgamento dos Recursos n"s 231,539 (industrializacdo pot encomenda) 
e 228.964. (incidência da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de IPH. 

Industrialização por ex-women& 

A Fazenda Nacionol  assevera  que o atesto recottido 
desobedeceu  o art I" da Lei n" 9 .363/96, go permitir a utiliza(ao 
do 	valor 	dos- 	serviços prestado 	C.:01 TC' SpOIRIC1/ ie 
inthisitializaoao por encomenda Ha base de calculo do crédito 
presumido do IPT 

Sobre CSSe tema, percuciente é  a livao do Conselheiro Antonio 
Bezertu Neto, que  peço vénia  para trans-cr. ever c utilizar como 
finulamento men voto. 

A Lei 	9 . 363. de 1996, que introduziu o beneficio cur tela, 
previu, em sea art 1", gut.; o crédito presumido de IPI , emu° 
ressarcimento das conttibitieZes para o P15  e paia a CORNS 
sejam incidentes "sobre as respectivas aquisições, no  mercado 
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intern°, de matérias-primas, produtos iniermediarios e material. 
de embalagem, para utilizaeao no processo produtivo" (g n.). 

Lin I azão dos termos em que vazada a aludida norma, qualquer 
interpretação clue se lhe empreste  nau deve afastar-se das 
seguintes premissas: por primeiro, que os insumos utilizados no 
cômputo do beneficio devam ser adquiridos, ou sera, 
comprados de outro estabelecimento, result ando de uma 
operação comercial de compta e venda mercantil,  fluo  de  
serviços, como é o caso em comento; segundo, que sejam 
efetivamente utilizados  na produção de produtos exportados,  no  
estabelceirnento adquirente; terceiro, como se trata dc direto 
excepto, não comporta interpretação ampliativa, pois os 
beneficios tributarios devem sex interprerados restritivamente, ja 
clue envolvem renúncia de rcceitas públicas. 

relação a primeira das premissas, na operação realizada pela 
contribuinte não ha qualquer aquisiçao de matéria-priina, vez que 
já. pertencia  ao estabelecimento encomendante no momento do 
envio para industrialização por encomenda. A aquisição  da  
matéria-prima se deu, portanto, ern momento anterior à remessa 
para industrialização. 

0 custo do beneficiamento realizado por terceiro deve ser 
contabilizado como "Gastos Gerais de  Fabricação",  não como 
increment() do valor da matéria-prima, não podendo ser incluido 
no  cálculo  do crédito presumido, 0 montante despendido por ai 
pagamento não deve enniu no cômputo do beneficio, mesmo 
porque a operação de envio e retor no se da com suspensão do 

confiallle 	SUblinhado 	na 	Nota 
Mif, /,SRI/COS11/C,011.1)/DIPI-LX. n 312, de 3 de .rgoslo dc I 998 

AlláS, 'la() 1 -6 raZii0 pant que Os custos dos insumos que não Sc 
enquadram no conceito de matária-prima, produto  intermediário 
e material de embalagem não sejam agregados quando utilizados 
pelo encomenciante, quando a operação de industrial ização se da 
ern sou  próprio estabelecimento, mas, ao contrario, sejam 
agregados quando a industrial izaçãc.) SC dê por encomenda. Ora, 
"Onde ha a mesma l'Az;,i0, W. de se aplicar o mesmo direito", diz 
o brocardo romano. 

Com eleito, tratar-se-ia de  situação  110  mínimo incongruente, 
para não dizer injusta, relit ando a meionalidade das disposições 
legais que compoem o arcabouço normativo do Ill 

No tocante a última das premissas inicialmente dcl ineadas, pois 
clue, quanto a segunda, .n.ão há dissenso, importa destacar que ha 
uma certa tendência a construção de exegeses que resultam, as  

:mais das vezes„ de consideraçôes outras que não a propriarnente 
jurídica, tal como as de natureza Inoraincnte econôrrnea,  tão 
costumeiramente encontraveis no dia-a-dia do julgador. 

Ern que pese o brilhantismo corm tais teses são  construídas, é 
pteeiso evidenciar que nao cabe ao intérprete a tarefa de legislar, 
de modo que o sentido da norma não se pode afastar dos termos 
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em que positivado, pena de, invadindo sear a alheia, fugir de sua 
competcneia. 

A lids,  ainda com relação  à lei  ceiya  premissa,  costuma set 
encontradiço nos textos que discorrem sobre Ifettnenéritica 
Jut idiea zrafirmação de que "a lei não content palavras  inúteis'',  a. 
qual, segundo  se  diz.  vern a ser principio basilar  da  disciplina.. 
dizer,  as  palavr as devour ser comp" eendidas como tendo,  no  
menos, alguma eficácia. Não se presumem, na lei, palavras 
intiteis (Carlos Maximilian°, HermenCutica e aplicação  do  
direito.  Sri  . ed Preitas Bastos, 1965, p. 262). 

Quer-se evidenciar corn isso que, caso  se  concebesse  o c,ontrario, 
não  haveria razão para que  o  legislador expressamente previsse 
cômputo do valor relativo ã prestação  de  serviços na  hipótese  de 
industrialização  por  encomenda. Veja como dispôs  ao  estrutruar 
o art da Lei n." 10 276, de 2001, in verbis: 

"Ai t. I" Alternativamente ao disposto nu lei  11" 9.363, de 13 de 
dezembro de 1996, a pessoa juridica produtora e exportadora de 
mercadorias nacionais para o exterior  poderá  determinar o valor do 
cri:rdito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
como ressarcimento relativo as contribuições para  os Programas dc 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Sei vidor Público 
(NS/PASEP) e para a Seguridade Social (('Of INS), de contórmidade 
corn o disposto cm regulamento. 

§ 1 0  A base de cálculo do credit() presumido sera o somatorio dos 
seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no 
cziput: 

r - de aquisição de insumos, correspondentes a mat6rias-prinnis, a 
produtos  miei  uediarios e  a materiais de embalagem, bem assim de 
energia el6trieri e combustíveis,  adquiridos uo mercado intern() e 
utilizados no processo produtivo; 

Fr  - COUTOSp011.denteS do valor da prestação de  sei viços  decorrente de 
industriali4ação por encomenda, na hipótese em que o encomendante 
seja o contribuinte do IN, na forma da  legislação  deste imposto" (ri 

Ora, in ettsu„ fosse  verdadeira  a afirmação de quo os valores 
correspondentes ao  serviço  de beneliciamento, [la 
industrialização por encomenda, deveriam ser incluídos  rio 
cômputo do crédito presumido de que trata a I ,ci. n." 9.363, de 
1996, não haveria razão para que o legislador inequivocamente 
inset isse tal  hipótese  na Lei n.." I 0,267, de 2001, permitindo  O sett 
acréscimo juntamente coin o custo de outros nsumos (energia 
elétrica e combustiveis). 

Note-se, por importante, que  a  aplicação do novel regramento, 
conforme disciplinado na Lei u.0  10 267, de 2001, Se dá 
alteinativomente  ao estabelecido no Lei ii " 9 363, de 1996, 
quando da determinação do crédito presumido Assim sendo, 
de se concluii Tie a hipótese introduzida no inciso  Ii  naquele 
diploma legal  não  se cm:oral:ova incluída neste Ultimo 

Pelas •Iirndamento.s jurídicos e le,gais expostos, nego o 
api oveilarnento dos custo.s' corn beneficiamentos realizados 
cyternatnente ao.s estabeleennento.s da sociedade par a fins de 
er.ilcuto do presumido de 11'1 
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Incidência da taxa Selie sobre o valor do ressarcimento de 
IPI  

/1. quesido da possibilidade de incidencia oia tava ,Selk. no 
ressarcimento de 1-Pir  pas so necessariamente pela difirenciação 
das institutes do resareirnento  da restiluição. 

A restinticao é a repetição de urn indébito Decor VC CIC 
pagamento indevido ou a maior que o devido.  Já o ressarciinento 
não esta vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decorre 
de concesstio legal 

Sobrentdo, ndo se pode olvidar que O direito sub/clip() ao 
ressaromento somente é eimstituido corn o advento do despacho 
da maw idadc competeme, cm oposição titre ocor10 COM a 
repetição do indéhito, em que o  (iii Ciro de repel); já nasce 
imediatamente coin o pagamento imlevido ou a maior, 
independentemente de qualquet oto da autoridade 
administrativa 

Nesta  linha ,  fica evidente exisfir duas  figuras que „ao  , e  
corifundem 

o rewituvio p01. PagaMCWO indevido ou a maior do que o 
devido (repetição de in(/ébito), e 

ressareinzento, previsto 0711 	coneessiva 

E certo que restituição e essareimento comp()) tilhanz alguns 
aspectos, como 0 010 50/ ambos passiveis satislação em 
dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum modo 
ressarcimento é espécie do genero tem .-tiny-4) 

Nazar() giro, não Jul que se falar em desvalorização do -valor a 
ser ressaicido, mesmo porque o ambiente de ampla correção 
monetatia que vigia no passado foi abolido polo Legislador 
Com çfiito, o .t.egisladoi abohu e repudiou o sistema germ! de 
indexação da econontia através  da aprovetção das noi [MIA legais 
(Mc COO  solidai  am 0 Plano Real, inevistindo atualmente provisão 
de alualização monetár fa tanlo para caw de iessareimento como 
para COSO de 10111111(d° 

Nesse contesto, inadmiss ível pensar 	aphcaeão da taw Selic 
como unz meio de teposição do valor real da moeda. 

A lava kS'elic á,  isto 8/111, 	expressão 711Mh'ile1/ (105 ¡tiros. 	.se 
trata de inualização monetérria. por suit vez, é um 
actescimo ao p1 ineipal, é um plus clue inclusive se caraciciiza 
como TC:1111(1 para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode 
pagar rendimentos na fOrma de taxa Selic, vale dizer, de ¡tiros 
- sem /110V! silo legal, quando o que seria o valor 

principal (ressarchnento) e, ele práprio, dependente de lei 
concessiva 

previsão legal para a incidencia de luro.s Selie, pOt 	vez, 
.somente se refire aos caws de restituição. Ao mencionar a 
compensação (art .39, 4"), é claro que o disposirivo relere-e 



Carlos A reitas Barret° 

Nos termos dos votos paradigmas transcritos linhas aeirna, da-se provimento 
ao recurs() da liazencla Nacional, 

aos valores qua poderiam sei  i eslihildos ,  mitt permitindo 
inn') prelaeio cytensiva 0 tevto da Lei ri" 9 250, dc 1995, c"' 
chit°, rid() havendo awn° optical pot analogia aquele dispositivo 
ao cast) tio ressat cimento 

Neste sentido dcve-se dizer qua o art. 39,  c  4", da Lei 
9.250/95, inclusive nao estabelceeu a ainalizacao de valores 
icslituidos ao contribuinte' com base  na laxa Selic. 1st° /torque, 
simple.smente, tal taxa eApre.'.s50 	ndo curt-co:it) vii  

atualizaça0 monetdria. 0 qua foi previsto pow  casos da 
restiluiciio foi Cl aplica ç:tio de in tos, calculados CORI hase na taxa 

Deivis, 0 dispositivo /1 (((7  de resat:11700, nada falando de 
re.ssarcimento. 

Por fi111, data prevista para o inieio da incidencia dos jUC()5 é 
do pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa 
que somente pode ser identificada se se ira/ac de pedido dc 
estifitiaiio 

zÍ  inci(k;ncia dos juros &he a partir da data de protocolo do 
processo dc pedido de tessarcintento é critério que mio consta 
da  le,(,) islckao., o que reforça  a lase dc qua os furos ndo podem 
iliC idi , iie SC ca so 


